
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Despacho Presidencial 

ACOLHO o Parecer Jurídico. INDEFIRO o pedido de instauração de 

inquérito/processo da denúncia protocolada em 28/11/2025 por Ivan Alves Severino 

Santana contra o Prefeito  Dr.  José Herculano Pereira dos Santos. Indeferida por ausência 

de justa causa, indícios de autoria/materialidade e inépcia (DL 201/67,  art.  50, I; RI  art.  

22). Determino o ARQUIVAMENTO e a notificação do requerente no prazo de 5 (cinco) dias. 

Iturama/MG, 23 de fevereiro de 2026. 

Publique-se. 

Sino 	arbosa de Morais 

Presidente  
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